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Vigésimo Primeiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciarios da República Federativa do Brasil e da
República da Venezuela, acreditados por ~o respectivos Governos
segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados
oportunamente na Secretaria-Geral da Associacao,

Ars go 10 - De conformidade com o disposto no Acordo de
cdp,plementagan Econdmica- n£ 27 e cm seu Primeiro Protocolo
Adicional, ficarao sem afeito as preferencias pactuadas, multila-
teral e bilateralmente, pela República Federativa do Brasil e
pela República da Venezuela no programa de liberacao do Acordo
Comercial nQ 5, a partir da data em que ambos os Governos tiverem
incorporado esse Protocolo a sua legislaoao nacional.

Artian 20	 Como conseqüéncia do disposto no artigo ante-
rior, cessarao tanto as preferencias pactuadas reciprocamente no
esquema de liberacao bilateral quanto as preferencias outorgadas
por ambos os paises no esquema multilateral. Neste último caso,
ad preferéncias	 outorgadas pela República Federativa do Brasil
beneficiara° exclusivamente a República Argentina, a República do
Chile, os Estados Unidos Mexicanos e a República Oriental do
Urugsai e as preferencias outorgadas pela República da Venezuela
beneficiara°. exclusivamente os Estados Unidos Mexicanos e a
República Oriental do Uruguai.

Artign 	 Ó presente Protocolo vigorará a partir da data
de sua subscricno.

• A SecreLaria-Geral da Associacao será depositaria do presen-
te Protocolo, do qual enviará cépias devidamente autenticadas aos
Governos signatários.



Pelo Governo da República da Venezuela:
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EM F2 DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos	 trinta	 días
do més de dézembro de mil novecentos e noventa e quatro, em um
original nos idiomas portugués e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:
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Hildebrando Tadeu N. Valadares
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